
 
 
                  CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

 
 
PAUTA PARA A SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 15 DE 
JULHO DE 2024. 
 
- Abertura da reunião com a leitura de texto bíblico, seguida da Oração do Pai 
Nosso. 
 
- Passar a palavra para a Secretaria Adoc, para que a mesma proceda com a 
leitura da ata da sessão anterior, após a mesma será colocada em apreciação 
e votação. 
 
- Dar início ao PEQUENO EXPEDIENTE no qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente solicita à Secretaria Adoc, nomeada através da portaria 03/2018, 
para que proceda à leitura das correspondências desta Casa de Leis. 
 
 
 Os seguintes Projetos de Leis: Projeto de Lei nº 017-2024, Súmula: 

Concede direito real de uso de espaço público para a instalação de 
cooperativas, indústrias e prestadoras de serviços no município de Paulo 
Frontin/PR e da outras providências; Projeto de Lei nº 018-2024 Súmula: 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar e dá outras 
providencias; Projeto de Lei nº 019-2024 Súmula: Autoriza o Executivo 
Municipal a abrir Crédito Suplementar e dá outras providências; Projeto 
de Lei nº 020-2024 Súmula: Define critérios para avaliações de 
desempenho e estabelece a periodicidade das avaliações no Município 
de Paulo Frontin/PR e dá outras providências e, Projeto de Lei nº 021-
2024 Súmula: Altera o texto do artigo 26 da Lei 930/13, criando critérios 
objetivos para a concessão da função gratificada, no Município de Paulo 
Frontin, e dá outras providencias, continuam nas comissões 
permanentes de constituição e justiça, finanças e orçamento e políticas 
gerais para analise e emissão de parecer. 
 

 O Projeto de Lei nº 023-2024, Súmula: Dispõe sobre a regulamentação 
das feiras livres e feiras culturais no Município de Paulo Frontin/PR e da 
outras providências, continua nas comissões permanentes de 
constituição e justiça, finanças e orçamento e políticas gerais para 
analise e emissão de parecer para o dia 05 de agosto de 2024. 

 
 Dar entrada no Projeto de Lei de iniciativa da Câmara Municipal nº 007-

2024, Súmula: Estabelece que o laudo médico que atesta o diabetes 
mellitus tipo 01 (um) tenha prazo de validade indeterminado, no âmbito 
do Município de Paulo Frontin-PR, nas comissões permanentes de 
constituição e justiça, finanças e orçamento e políticas gerais para 
analise e emissão de parecer para o dia 12 de agosto de 2024. 
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- Dar início à ORDEM DO DIA, a qual possui como Pauta a discussão e 
votação das seguintes proposições: 
 
 

 
 
 

- Dar início ao GRANDE EXPEDIENTE, passando a palavra aos seguintes 
inscritos: 
 
 
 
  - Palavra Livre. 
 

 Iniciando pelo Vereador Martim Marques Bonfim. 
 
 
 

   - Encerramento da sessão ordinária. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


